LEI Nº 2591 DE 22 DE JUNHO DE 2006.

     
  ELEVA O PADRÃO DE VENCIMENTO DE

CARGOS DO QUADRO DOS SERVIDORES 

                                           EFETIVOS DO MUNICÍPIO.

.


VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - O Padrão de Vencimento dos Cargos do Quadro de Servidores Efetivos do Município, abaixo relacionados, criados pela Lei Municipal nº 2387/2002, alterada pela Lei nº 2536/2005, passa a vigorar com a seguinte codificação:

	Denominação da Categoria Funcional
	Padrão

	Auxiliar de Serviços Escolares
	02

	Monitora de Creche
	04

	Operário
	02

	Servente
	02

	Telefonista / Recepcionista
	03




Art.2º - O Padrão de Vencimento dos cargos de provimento efetivo, em extinção, de que trata o artigo 27, da Lei 2387/2002, alterado pela nº 2473, de 24 de março de 2004, abaixo relacionados, passa a vigorar com a seguinte codificação:

	Denominação da Categoria Funcional
	Padrão

	Fiscal de Tributos
	07

	Telefonista
	03




Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seu efeitos a contar de 1º de junho de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

     LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal da Administração

